
INDICAÇÃO Nº 
3568
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências visando à destinação de recursos financeiros, no montante de 10.000,00 (dez mil reais), para aquisição de instrumentos para a fanfarra da Escola Estadual e da EMEF Dr. Mário Lins, localizadas no distrito de Jurucê, em Jardinópolis.
JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento da Cultura nas escolas é de fundamental importância. A música, como primeira das artes, constrói pontes entre a realidade e o sonho. Todas as crianças e adolescentes merecem essa oportunidade. Com a fanfarra, temos isso. Acertará o Governo do Estado se contribuir nesse sentido, nesse caminho de formação cidadã, como havia, também, nas bases da sociedade moderna.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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